
• CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Emendas
ao

Projeto de Lei
nO 24 - CN, de 2015

Ementa: Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União, em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo, crédito suplementar no valor de
R$ 10.497.921,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.



CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTI"'\~ 1'"\,',1'"\' ''''''''' ......,"''''., ,... ,..~,..

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda - 00001
PLN 024/2015 J

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: Projeto de Lei nO 24 12015 - CN

TEXTO

ACRESCENTAR:

ÓRGÃO: 22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
UNIDADE: 22101 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.60a.2014.20ZV.0023
AÇÃO:.FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO - NO ESTADO DO CEARÁ.
GND: 4; MOD: 40; FONTE: 100
VALOR: R$ 500.000,00

CANCELAR:

ÓRGÃO: 22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
UNIDADE: 22101 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20.60a.2014.20ZV.0031
AÇÃO: FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO - NO ESTADO DE MINAS GERAIS
GND: 3; MOD: 90; FONTE: 100
VALOR: R$ 500.000,00

JUSTIFICAÇAO

A PRESENTE EMENDA POSSIBILITA DESTINAR RECURSOS AOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
CEARÁ PARA ATIVIDADES AGRÍCOLAS TAIS COMO CONSTRUÇÃO DE MERCADO PARA
PRODUTOS AGRÍCOLAS, CONSTRUÇÃO DE CASA DO PRODUTOR RURAL, AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS, AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA,
COMPREEDENDO TRATORES, GlRICOS, PATROL, GRADES E OUTROS IMPLEMENTOS.
BUSCAMOS SOBRETUDO FORTALECER A AGRICULTURA DO NOSSO ESTADO.

NOME DO PARLAMENTAR

[ CÚDIGO J~~-----=-----?P--_-----l~[ PA;T~O J
I DATA I
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda· 00002
PLN 02412015

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:
PLN N° 24/2015

TEXTO

ACRESCENTAR:

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.302.2015.8535.0023
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - EM
MUNiCípIOS DO ESTADO DO CEARÁ.

GND 4; MOD 50; FONTE: 100
VALOR: 600.000,00

CANCELAR:

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.122.2015.4225.0031
AÇÃO: APOIO A MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE - NO ESTADO DE MINAS GERAIS
GND 4; MOD 41; FONTE: 100
VALOR: R$ 600.000,00

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda pretende contribuir para a melhoria qualitativa das condições de
saúde da população carente de municípios do Estado do Ceará. Os recursos
destinados através desta emenda busca minimizar os graves problemas enfrentados
na área da saúde.

NOME DO PARLAMENTAR

GORETE PEREIRA
/

)(,
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAME

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda - 00003
PLN 02412015

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:
PLN N° 24/2015

TEXTO

ACRESCENTAR:

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.2015.8581.0023
AÇÃO: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERViÇOS E ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - EM
MUNIClplOS DO ESTADO DO CEARÁ.

GND 4; MOD 40; FONTE: 100
VALOR: 1.000.000,00

CANCELAR:

ÓRGÃO: 36000 - MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIDADE: 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.122.2015.4225.0031
AÇÃO: APOIO A MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE - NO ESTADO DE MINAS GERAIS
GND 4; MOD 41; FONTE: 100
VALOR: R$ 3.000.000,00

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda pretende contribuir para a melhoria qualitativa das condições de
saúde da população carente de municípios do Estado do Ceará. Os recursos
destinados através desta emenda busca minimizar os graves problemas enfrentados
na área da saúde.

NOME DO PARLAMENTAR

[ CODIGO J~_------:;---__----r-::~_-J[iJ[ PA;T~O J
r DATA I
L?7/10/2015J
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAME~

EMENDA A PROJETO DE LEI
DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
E ESPECIAL

Emenda - 00004
PLN 024/2015

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA: PLN 2412015 - CN

pAGINA

[01 DE01]
TEXTO

SUPLEMENTAR NO ANEXO I

ÓRGÃO: 22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
UNIDADE: 22101 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado de São Paulo
Funcional Programática: 20.60S.2014.20ZV.0035
GND: 4
Fonte: 100
Modalidade: 40
Valor: R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais)

CANCELAMENTO NO ANEXO I

ÓRGÃO: 22000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
UNIDADE: 22101 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Programa: Fomento ao Setor Agropecuário - No Estado de Minas Gerais
Funcional Programática: 20.60S.2014.20ZV.0031
GND: 4
Fonte: 100
Modalidade: 40
Valor: R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa atender o município Rio das Pedras, no Estado de São Paulo - SP,
objetando promoção da agropecuária nacional pela difusão de tecnologias, estudos e pesquisas
afins em agricultura irrigada, estudos de infraestrutura e logística da produção - INFRALOG,
promoção e participação em exposições e feiras agropecuárias, apoio ao desenvolvimento
sustentável das cadeias produtivas agrícolas, apoio ao desenvolvimento das cadeias produtivas
pecuárias, fomento à indicação geográfica de produtos agropecuários - IG, fomento à inovação
no agronegócio, fomento à conservação e ao uso sustentável de recursos genéticos para
agricultura e alimentação, apoio ao desenvolvimento do associativismo rural e do cooperativismo,
bem como incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário mediante a aquisição de
patrulhas mecanizadas, manutenção e conservação de estradas vicinais e de outras iniciativas
com a finalidade de promover o desenvolvimento do setor agropecuário.

CÓDIGO ] NOME DO PARLAMENTAR

2815 _ Deputado Federal RICARDO IZAR[
[ DATA]
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